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PRO~. AO INISTRATIVO DEJA O N O 2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFETUPA MUNICIPAL DE A•2JRAZ, ESTADO DO CEARÁ
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N~ 13 019/2O22PERP
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 13.019/2022.02
UNIDADE GESTORA ADERENTE :cAR0NA): SECR~ARIA DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITÉ, ESTADC DC) CEAPÁ

ABERTURA

Por auto’ização do SECRETARIA DA ECUCAÇÃO DA PREFEITURA MIJNIC PA_ DE BATURITE,
ESTACO DO CEARÁ, ~ instaurado nesta data o pesente Procedirento Admin strativo de
Adesão ~ 009/2323 (carona; à ATA DE REGISTRO CE PREÇOS N°: 13 019/2022.32 celebrada
em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO N~ 13.019/2O22PERP, gerenciada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE AQUIRAZ, EEADO DO EARA, tudo com funcamero no A-t. 15 da Lei r°

8.666/93 e suas alterações, v saido à carona das ~eferida Ata de Registros de Preços N°:
13.019/2C22.02, para o segui9te obeto AQUISIÇÃO DE ELE’RODOMÉSTCOS DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃD DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ - CE.

JUSTIFI

A Administração Muni:ipa de Baturité,’CE, ter, dentre sjas p-errc€at vas, a execução
eficiente e eficaz dos serviços ~úbIiccs, visrdo sempre a melhoria co a:endnreito à população,
dentrc dcs princípios que regen a administação puLica, e, através da Secretala M~nicipaI, na
busca de uma prestação de sert ços eetrva, contir..a, segura, eficaz e :ransparente, busca
contratar empresa para aquisição de eletrodomést cos.

Ceisiderando que os aljncs ca educação infar:i e ensino fundamen:aI frequentam as
escolas por no rrínimo treze anos, assim passado no rn i no 10.4DC ioras de suas vidas dentre de
institu ções escolares. O que ser a nufto tempo para ficar desidratadc, por falta de ágta adequada
ao consuro humano.

Esse cálculo foi feito com base em dados retiracos ca Lei oe D retrizes e Bases da Educação
Nacional _DB) que afirma: “a carga horária mírima anjal será de oftocentas horas para o ensino
fundamen:al e para o ensino médio.

Pe- isso, temos que da— atenç~o à importância do bebedouro escolar no dia a dia dessas
crianças e adolescentes, afinal ele está presente em un dos ambiemes orde elas passam a maior
parte do seu tempo.

O bebedouro escolar é res~nsável por aumentr a oferta oe ági~.a disponívd, Lacilitando o
consumo dessa água em maiores quartidades, melhor c...alidade e maior frequêrda.

Podemos
Identifica alguma benefcios da ágLa, como os eeitos da falta dela ro organ smo:
Beieficios

Co~trna Municipal de Batu’ité/cE
Proçc do Motriz, S/N, Palácio Entre l~os, Centro,

cER 62,760-OOD — C Pin° 07387 M3’OOOl 08



. a.e
* Me hora a concentraç~o
* Elimina toxinas do organismo
* Regula a temperatura corporal
* Aunenta o foco
* Ajuda no controle do teso
* Auxilia no bom humor.

Efeitos da falta de água
* Rins e intestinos afetados
* As funções cognitivas podem ser prejucicadas
* Ressecamento da pele
* 2reuízo da visão, concentraç~o e produtiiidace
* Aunento da fadiga e do cansaço
* Jesíegula a temperatn corporal.

O bebedouro escolar é muito Ltilizado nas ativ dades diár as de ima instituição de ens no
mas muitas vezes não se percebe te cuão sua mportare é a presença desse oebedouro. Cortar
com o bebedouro escolar co’no um aliado para q~e os estudaites mantenham a hidrata;ãc
adequada ao seu organismo mesmo nos períodos de aJa, que costumam ocupar boa parte de seus
dias.

Fica nuito claro que o consumo de água através do bebecoiro escolar é pauta mportante
pois afeta diretamente a saude de a unos reperci.tindc ia permanéicia dos mesmos nas escolas
bem como no processo ensino aprendizagem.

Acerrais, a Administra~o Mjnic.pal de Batu-ité/CE, tem dertre suas y~errogativas, a
execução eficiente e eficaz dos ser~ços ot~blico, e, a secretaria da ecucacãc busca cada vez atender
os alunos da educação infantil e ensino fjndameita, em sua mais ano as d mensões, primando
acima de tuco pela condições de furcior.amen-o das escolas e a ‘nelira da aprendizagem dos
alunos, se torna imprescindíve a aquisição de bebedcros para as escolas da Rede Municipal de
Ensino

Neste sentido, para que possamos dar sequênc a aos atencimentos disponibilizados

• pelo Munkípio, referente à aouisição dos Eletrocomes-icos, se faz necessário a adesão a Ata de
Registros de Preços N°: 13.019/2022.02, da ‘REFEITURA MUNICIPAL DE A.QU RAZ/CE

A PFEFEITURA DE AQUIRAZ/CE, greiciacora do Regst’c de Preços, no qua
AUTORIZOU a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MJNIC~AL DE BATURITÉ/CE a
aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 13.019, 2C22.02 cLjo valor registrado para a
contratação, apresenta-se favorável em ftnçâo oc apelo da econorria de escala e~
conseqüentemente, do forte :oder de barganha nela coitido, a!iaca a •desoneração de vários
tributos para a operação de verdas decorrentes da Ata de Registros de Preços N°

13.019/2022.02, o que possioilitcu pooosta mas barata e acessível Mctijos pelos quais a
adesão, indubitavelmente, apesenta qLalitaf ia vantagem oara a eccnomia da Administra;ão

Pública co Município de Baurite. Justifica-se a va—tagen e agilidade desta prestação de
serviços, ~ma vez que a adesão à ata é Lm prccesso meros moroso e~ relação a ~m processo

licitatorio comum
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Justif camos ainda qte a ~resen:e adesk a A:a de Reg stros

13.019/2022.02 cjmpriu os princí2ios da vartajDsidace, economicidade, eficác a e eficiência,
uma vez c~e com este procedimertc, a Secretaria aderente, contrata ,sn servçc á aceito peio
Órgâo, fator que propicia segurança de que o se~co pestado atendera a demanda da
Prefeitura Municipal de Baturité, e um preço mais acessível err re~açâo ao ~raticado pelo
mercado, devidanente comprc~aco pela diferença ertre o preço registradc e os orçados no
mercado, conforme orçamentas anexos.

Portanto, obtida a ecoromicidade que, pcr si só, já é noti~o sufcienw para caracterizar
vantagem à secretaria supracitada e 3eIa ce eridade rccessual em aderir a Ata cc Registros de
Preços N°: 13.019/2022.02, aI;ado ao fato de que a eroresa vencedora do registro manifesta
total aceitaç3o em fornecer coa os preços cfertacos, a SECRETARIA DA ECUCAÇÃO DA
PREFEITURA MUN CIPAL DE BATLRITÉ/CE, no ~sc de suas atrbLições, cieciden por bem, aderir
aos serviços referentes aos itens especi’icados na A:a de ~g stros de Preços N~

• 13.019/2022.02.

N~~ce~deOIvera

PRESIDENTE DA COMISSÃC PE ANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNIC PIO DE BATURITÉ/CE

EatLltê/CE 2C de abril de 2023.
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